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INDICAÇÃO Nº 76/2019

Maringá, 18 de janeiro de 2019.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
implantação de vaga de parada rápida (15 minutos), na Avenida Cerro Azul, defronte do número 1292, no
Jardim Novo Horizonte.

Destaca-se que a medida atende à reivindicação da comunidade, visando facilitar os
serviços de carga e descarga e incentivar a rotatividade de veículos naquele estacionamento.

Atenciosamente, Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
04/02/2019, às 11:21, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0118241 e o código CRC F400E025.
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